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"Concede subvenção a Fundação
Educacional 'e Cultural de. Nova
Iguaçu".

A CÂMAR,6, MUNICIPAL DE N::>VA
IGLJAÇU, POR SEUS REPRESENTAN
TES LEGAIS, DECRETA E EU SAN
CiONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1Q o -' Fica concedido no cor
rentee'X,ercício'subvenção ,à Fundação

". EduCacional e 'Cultura, de Nova,lgu?Çu,'
no valor de crS 70.000. 000 (se~n'ta

,m'illtrões de cruze!ros). '

parágrafo único - A benefic;ária,
; ain.da n(} corrente exelrcície>, .ci'everá
,prestar conta à Administração Muníc(
. pai d<l-imilOrtâr.cia receb~da, dentro dos
prQpósftos que a instituíram:.

Art. 29'-Adespesa decbrrenfe
·~om a pUblicação-desta Lei corr€lrá à
.co~'ltl3:~d.a A~I.9!abão.própria .c!9' q~ça-

m~ntô:.'Vlgeíite;~' " o,.

Art. 39 .,...... Esta Lei e(\'tràráem;
vigor na data de sua publicação,

Art. 4Q - Revogam-se as d1s90
sições em contrário.
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